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LABORATÓRIO CENTRAL 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 111 DE 22/04/2019
Prazo para Aplicação (em dias):30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor: BÁRBARA ARETHA CARNEIRO ALMEIDA
Cargo do Servidor: Agente de Controle de Endemias
Matricula: 57206326-1
Recurso (s):
Programa de Trabalho: 1030514278302
Fonte do Recurso: 0349001435
Natureza da Despesa: 339033 / Valor: R$ 700,00
Natureza da Despesa: 339036 / Valor: R$ 500,00
Observação: CUSTEAR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PAS-
SAGENS FLUVIAIS E TRAVESSIA DE BALSA DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO 
DE ENTOMOLOGIA.
Ordenador: ALBERTO SIMÕES JORGE JÚNIOR

Protocolo: 426136

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 113 DE 22/04/2019
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: INSTALAÇÃO DAS ATIVIDADES DO POSTO DE INFORMAÇÃO DE 
TRIATOMÍNEOS (PIT) NO MUNICÍPIO DE BARCARENA. Período da viagem: 
25 a 26/04/2019.
Quantidade: 1 e ½ (Uma e meia) diária.
Origem: BELÉM – PA 
Destino (s): BARCARENA - PA.
Servidores: BARBARA ARETHA CARNEIRO ALMEIDA / Mat. 57206326-1/ 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS.
LUCIDALVA DE OLIVEIRA GADELHA / MAT 5761476-2 / AGENTE ADMI-
NISTRATIVO.
Ordenador: Alberto Simões Jorge Júnior

Protocolo: 426206
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE

O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA Nº. 063 DE 21 DE JANEIRO DE 2019
 DETERMINAR de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) EUDILEUSA DE NAZARE MOREIRA BAIA, matrícula nº 
99082-1 cargo de AGENTE DE SAUDE regime jurídico de Estatutário Efeti-
vo, classe “--”, lotada (o) no (a) CAPS RENASCER 01 (UM) mês de Licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 01.12.09 A 30.11.12.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 10.02.19 A 11.03.19, no total de 30 (trinta) dias.

PORTARIA Nº. 065 DE 21 DE JANEIRO DE 2019
 CONCEDER de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) NELCY SILVA DE MAGALHAES, matrícula nº 722995-1 
cargo de AUXILIAR DE INFORMATICA AREA SAUDE regime jurídico de 
Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UMS CREMAÇAO 01 (UM) 
mês de Licença Prêmio, correspondente ao triênio 13.06.95 A 12.06.98.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.03.19 A 30.03.19, no total de 30 (trinta) dias.

PORTARIA Nº. 066 DE 21 DE JANEIRO DE 2019
 CONCEDER de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) MARCIA MONTEIRO DA SILVA, matrícula nº 57198090-
1 cargo de ASSISTENE SOCIAL regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) UBS PEDREIRA 01 (UM) mês de Licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 19.06.14 A 18.06.17.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.03.19 A 30.03.19, no total de 30 (trinta) dias.

PORTARIA Nº. 067 DE 21 DE JANEIRO DE 2019
 CONCEDER de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, 
a (ao) servidora (o) ALCINEIA MARIA DA COSA SANTOS, matrícula nº 

5147212-1 cargo de AGENTE DE PORTARIA regime jurídico de Estatutário 
Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UAT-URE DIPE 01 (UM) mês de Licen-
ça Prêmio, correspondente ao triênio 20.09.14 A 19.09.17.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 15.02.19 A 16.03.19, no total de 30 (trinta) dias.

PORTARIA Nº. 068 DE 21 DE JANEIRO DE 2019
CONCEDER de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) CARLA ANDREA RIBEIRO BRAGA, matrícula nº 55588891-2 
cargo de MEDICO regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada 
(o) no (a) URE DIPE 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 16.07.10 A 15.07.13.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 18.02.19 A 19.03.19, no total de 30 (trinta) dias.

Protocolo: 425871
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 257, DE 17 DE ABRIL DE 2019.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 199, da Lei n.º 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 659, de 12 de julho de 2018, 
publicada em DOE n.º 33.657, de 16 de julho de 2018, que designa a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/
SESPA;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/226700, 
originado no GCP/DGTES/SESPA, através da notifi cação n.º 061/2018, 
datado de 15/05/2018, por suposto acúmulo ilegal de cargos públicos;
CONSIDERANDO análise e manifestação jurídica n.º 1.448/2018, emitida 
pela CONJUR/SESPA (fl s. 21-verso), homologado pelo Senhor Secretário 
de Saúde do Estado do Pará (fl s. 22);
RESOLVE:
I – DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em 
desfavor da servidora Cleomira Carneiro de Moura, ocupante do cargo de 
Médico, lotada no Centro de Saúde da Pedreira/1º CRS/SESPA, matrícula 
funcional n.º 5166306/1, para apurar suposto acúmulo ilegal de cargo 
público, que se comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 
177, VI e 178, I, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso XII, todos 
da Lei 5.810/94, c/c artigo 37, incisos XVI e XVII, da CF/88;
II – DESIGNAR os servidores estáveis, Norma de Fátima Andrade, Admi-
nistradora, matrícula funcional n.º 54189583/1, Elza Maria da Silva Lima, 
Assistente Social, matrícula funcional n.º 54190781/1, Luiz Antonio Marques 
Cabral, Administrador, matricula funcional n.° 54189028/1, para sob a pre-
sidência da primeira, compor a Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, objetivando a apuração dos fatos e respectivas responsabilidades 
administrativas, assegurando-se a acusada o contraditório e a ampla defesa;
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, 
contados da publicação da presente portaria no DOE.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 17/04/2019.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 425833
PORTARIA N.º 256, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 199, da Lei n.º 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 659, de 12 de julho de 2018, 
publicada em DOE n.º 33.657, de 16 de julho de 2018, que designa a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/507969, 
originado no CAPS Renascer III/1º CRS/SESPA, através do memorando 
n.º 449/2018, datado de 08/11/2018, por ter se evadido de seu local de 
trabalho (plantão), sem prévia autorização;
CONSIDERANDO análise e manifestação jurídica n.º 1.731/2018, emitida 
pela CONJUR/SESPA (fl s. 33-verso);
RESOLVE:
I – DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em 
desfavor do servidor Jorge Luis Guimarães Silva, ocupante do cargo de 
Agente de Artes Práticas, lotado no CAPS Renascer III/1º CRS/SESPA, 
matrícula funcional n.º 5147220/1, para apurar suposto abandono de ser-
viço essencial, sem expressa autorização, que se comprovado constitui 
transgressão disciplinar ao artigo 177, inciso VI, e artigo 178, inciso XIII, 
caracterizando o disposto nos artigos 188, 189, 190, incisos XIX, todos 
da Lei n.º 5.810/94;
II – DESIGNAR os servidores estáveis, Norma de Fátima Andrade, Admi-
nistradora, matrícula funcional n.º 54189583/1, Elza Maria da Silva Lima, 
Assistente Social, matrícula funcional n.º 54190781/1, Luiz Antonio Marques 
Cabral, Administrador, matricula funcional n.° 54189028/1, para sob a pre-
sidência da primeira, compor a Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, objetivando a apuração dos fatos e respectivas responsabilidades 
administrativas, assegurando-se a acusada o contraditório e a ampla defesa;
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, 
contados da publicação da presente portaria no DOE.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 17/04/2019.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 425832


